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Resultado Processo Licitatório 051/2019 - Pregão Presencial 031/2019

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Pregoeiro Oficial do Município Sr. Adailton Rodrigues
de Souza, nomeado através da Portaria nº 173, de 03.01.2019, torna público o resultado do Processo Licitatório
n° 051/2019 - Pregão Presencial 31/2019 - Procedimento Administrativo nº 0001121/2019, que tem como objeto
a Seleção da proposta mais vantajosa para procedimento de Registro de preços para futura e eventual
“contratação de pessoa jurídica devidamente habilitada no ramo pertinente a prestação de serviços de
fornecimento de alimentação na sede do Município de Juvenília, conforme detalhado no termo de referência, em
atendimento à solicitação da Secretaria Geral de Administração”.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 36.580,00  (TRINTA E SEIS MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS)

LUZIMAR NUNES DE SOUZA 07145472635 - CNPJ 34.668.884/0001-79

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

02.01.02.00.04.122.0002.16.2.009.3.3.90.39.00.00 – Ficha 85 – Fonte 100 – Manutenção das atividades administrativas –

Secretaria Geral

02.01.04.00.12.122.0002.24.2.020.3.3.90.39.00.00 – Ficha 142 – Fonte 101 – Manutenção das atividades administrativas –

Secretaria de Educação

02.01.05.00.08.122.0002.27.2.042.3.3.90.30.00.00 – Ficha 288 – Fonte 129 – Manutenção das atividades administrativas –

Secretaria de Assistência Social

02.01.05.00.08.244.0009.15.2.057.3.3.90.39.00.00 – Ficha 397 – Fonte 129 – Manutenção das atividades do CRAS/SCFV

02.01.07.00.10.301.0014.04.2.068.3.3.90.39.00.00 – Ficha 477 – Fonte 148 – Manutenção das atividades do PSF

02.01.08.00.15.122.0002.37.2.082.3.3.90.39.00.00 – Ficha 590 – Fonte 100 – Manutenção das atividades administrativas –

Secretaria de Obras

02.01.10.00.20.122.0002.39.2.091.3.3.90.39.00.00 – Ficha 685 – Fonte 100 – Manutenção das atividades administrativas –

Secretaria de Agricultura

02.01.07.00.10.122.0002.32.2.062.3.3.90.39.00.00 – Ficha 445 – Fonte 102 – Manutenção das atividades administrativas –

Secretaria de Saúde

02.01.09.00.26.122.0002.38.2.088.3.3.90.39.00.00 – Ficha 657 – Fonte 100 – Manutenção das atividades administrativas –

Secretaria Transportes

Juvenília - MG, 19 de setembro de 2019

Adailton Rodrigues de Souza

Pregoeiro Oficial do Município

Portaria nº 173, de 03/01/2019


